
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILlDADE N° 01/2023 ..

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA.
Publique-se, providencie-se o contrato.

São Francisco/SE, QL de ~@~_ de
2023. T-

ALBA~~NTO
Prefeita Municipal

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICíPIO DE SÃO
FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n° 01 de u2
Janeiro de 2023, vem justificar a contratação de serviços de assessoria e consultaria
técnica especializada na área de contabilidade publica via INEXIGIBILlDADE DE
LICITAÇÃO - PROCESSO N° 01/2023, que entre si celebram a PREFEITURA DE
SÃO FRANCISCO/SE e o escritório CAT - Consultoria, Assessoria e
Contabilidade Publica ltda, CNPJ sob nO08.560.935/0001-34, estabelecido na
Rua Propriá, n° 280, na Cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, pelas
razões de fato e de direito a enumeradas:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da
impossibilidade jurídica ou técnica de competição, e na realidade é uma das
hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere o art. 3°, da Lei n° 8.666/93) da
qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar;

CONSIDERANDO, que apesar da legislação de direito financeiro pátrio,
se reportar à Lei Federal n° 4.320i64, portanto, com quase quatro décadas ue
vigência, o nosso Município, pelas dificuldades impostas pelo modelo econômico
atual, não teve a oportunidade de organizar os seus serviços contábeis com próprio
pessoal especializado, capaz de atender a demanda que ora a jurisprudência
requer, seja pela falta de qualificação profissional, seja pela rápida evolução da
legiSlação que se abate diariamente sobre a Administração Municipal, requerendo,
destarte, a existência de uma eficiente consultoria técnico-contábil, e que atenda aos
interesses da administração pública e transmita a segurança para a Municipalidade,
através da confiabilidade operacional do profissional. Assim, se vê no currículo vitae,
como se configura com o conceito de notória especialização pejos relevantes
serviços que vem prestando em nosso Estado e no Brasil.

CONSIDERANDO, que o escr.róno já foi contratado por outras prefeituras
entre outras experiências, admitindo-se a ínexigibilidade por atender o artigo 25,
inciso" e § 1°da Lei de Licitação.

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz aos autos do
sobredito processo peças fundamentais: proposta de serviços e documentos da
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Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o
Processo licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do
contrato, bem como para a pessoa do futuro contratado.

Instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar justificativa de
inexigibilidade de licitação sub examine,o qUE; faz nos seguintes termos:

A Lei nO8.666/93, em seu art. 25, II e §1° dispõe, in verbis:
Art. 25 - É. inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:
(...)
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados
no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade ou
divulgação;
(...)
§1° - Considera-se de notória especialização o profissional
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade.
decorrente d(~ desempenho anterior, estudos,
experiências) pubücaçõss, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e Indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do coieto do contrato.

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso III, com a redação introduzida
pela Lei nO8.883/94, esclarece-nos:

Art 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos
a:
(...)
iii - assessorrss ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;

Em seguida, o mesmo diç'lornJ :<~galestabelece as condições formais
para a composição do processo de r.nexigibiiidadede licitação (ex vi do art, 26,
parágrafo único, da Lei nO8.666/93); Eí.la:.;.

1 - Razão da escolha do forn0CEd·::;; ou executante; ~
2 - Justificativa do preço. ~ ~

Sabe-se que a Prefeitura de São Francisco, por força da sua naturez5
jurídica, se sujeita ao Estatuto das llclzal)Õf.S- e Contratos, máxime quando utiliz
recursos provenientes da Fazenda P(l~)ik;a.
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É bem de perceber, todavia (;'.:0 nem sempre é necessário, ou possível:

instaurar-se um procedimento licitatóno (o que ocorre no presente caso). A regra e
licitar; no entanto, a Lei nO8.666/93 excepcíona casos em que esta é dispensável,
dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é
viável. Ou seja, a licitação inexiqivel c umu obrígação, principalmente diante das
circunstâncias do caso concreto e da altivez oos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a iei que rege as licitações e contratos
administrativos estabelece criténos objeuvos para a contração direta. E é sob a
óptica desses critérios intraconstítuctonats que esta Comissão demonstrará a
situação de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante dare e sucinta, o que seja necessário para
uma contratação direta, nos moldes do art 25, II da Lei de Licitações e Contratos, o
festejado administrativista Jorge Ulisses .lacony Fernandes, doutrinou:

"A inviabilidada competição ocorrerá na forma desse
inciso se ficar demonstrado o atendimento dos requisitos,
que devem ser examinados na seguinte ordem:
a) referentes ao cbjeto do contrato:
!'lque 3e trate dE; serviço técnico;
..que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei nO
8.666/93;
di que o serviço apresente determinada singularidade;
• que o sef\"çc f\ék} seja de publicidade e divulgação.
b) referentes ao contratado:
IIque o profíssionat detenha a habilitação pertinente;
• que o profissional ou empresa possua especialização na
realização 00 oojero pretenotdo:
11 que fi espí3ci.:1dl.aç,ào seja notória;
• que a n0tó:~a especialização esteja intimamente
relacionada ':(;1"0 a singularidade pretendida pela
AdministraçâiJ.!! ~

. ... ~nalisan~o-se, agora, r os requisites exigidos para se configurar
a Inexlglblhdade, ve-se que tanto o Dhj~+':ldo contrato quanto a empresa que se
pretende contratar preenchem os mesmos c(.)rdorme a documentação apresentada.

Assim, de cada urndos PilQU;,,;'u, ~ree"tabelecidos, temos: ~

Referentes ao ·:;:bw:'!iJ do contrato ? ~
.". Que se trate de serviço 'tG-'l';! ;ICO - O serviço técnico é todo aquele em

que se exige uma habilitação para ser fI:;':l'L~aao.Não se trata, simplesmente. da
realiza~ão de um mero serviço ccm<)~!, 0'310 contrário, é algo que exige
conhecimento para a sua realização(J(~, a assessona e consultoria técnica (;ID_..
I in Fernandes, Jo~geUlisses Jacob:' Contrataçao 'J:rt:::? /.ll' Licitação. Brasília Jurídica. _/
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especializada na área de contabilidade [}!':hlicB, licitações e c~ntr~tos adm~nI~tratlvos
não é um serviço comum; é urr '';_,': altamente tec~lco, profissional e
especializado, principalmente em da sua complexidade. Hely Lopes
Meirelles, com lapidar clareza, assere:

"Servicos profissionais são todos aqueles que
exige~ haij'ihJ legal para a sua execução. ~ssa
!ldbilitação .lar:;;, oesde O simples registro do profissional
ou firma na reparuçào administrativa competente, até o
diploma de GlHSU superior oficialmente reconhecido. O
que caracter !ZL serviço técnico é a privatividade de sua
execução pmf\ssional habilitado, seja ele um mero
artífice, um técnico de grau médio ou um diplomado em
escola supenor."

E, nesse diapasão, complementa:
"Além da nabli,t3çtio técnica e profissional normal, são
realizados ouom se aprofundou nos estudos, no
exercício da ,Jir:,f;S :flO, na pesquisa científica, ou através
de cursos de pós-graduação ou de estágios de
acerfeiçoarr ~;nto. !São serviços de alta especialização e
conhecírne-vos JCO difundidos entre os demais técnicos
d2 mesma prdis:.jJ. Esses conhecimentos podem ser
científicos cu i)ógicos, vale dizer, de ciência pura ou

ciência 3iJ';U" ao desenvolvimento das atividades
numar as , eXIgências do progresso social e
econômico os seus aspectos." 2

Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria e consultoria
técnica para a execução de serviços contabeis, licitações e contratos, dentre outros,
das Prefeituras, incluindo esta é Un',::J .}3S grandes preocupações dos prefeitos
modernos, especialmente no cus a sua contabilidade e realização de
procedimentos licitatórios, 2lém oe O'iliT::-::, ~; ~jUlsa de melhorias na aplicação dos
recursos da Prefeitura e para o perh: te ;~:Fnpflmento do mandato que lhes fora
outorgado pela população e, consequent.:::inenie, para melhoria da qualidade de vida
da população; a realízaçãc desses S'"l' assim. exige uma habilitação à sua
realização, e os técnicos da CAT • (~'\1""~uttor;a, Assessoria e Contabilidade
Publica Ltda, possuem 8 neC':?28,:§r'a ,., .o '~~)eten.t~habilitação à sua realização;
portanto, serviço a ser ccntraradc é eminentemente técnico, profissional e
especializado.

); Que o servlço esteja e~ no art, 13, da Lei nO 8.666/93 _ Este
artigo elenca diversos tipos de servicos tecnicos profissionais especializados e,
dentre eles, o inciso III conV2mp!;;:(:1S;:):S:~;';~Sou consultorias técnicas e auditorias (l )
financeiras ou tributárias. O S8;'/IÇ;0 ':'i G.%;_" contratado - serviços de assessoria e ~
consultoria técnica especiEllizaué n,':1 ,:,omabiiídade pública, licitações e
contratos administrativos - então .• "i,' "(~>,'~~Onaquele artigo: aSSeSSO?iaS_ou
2 inMeirelles, Hely Lopes. Curso d<:D'reíE' Ajr,~j.; 'i nc 10':>. ~

~~~~~~~~1~;;46"....o "~o "'" .• ".' ~ ~
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consultorias técnicas. Valendo nos do 'Prc::fesscr Marçal Justen FIlho, para o
completo esclarecimento, ternos:

"Embora ,,,:,:";.da Lei se refira, basicamente, a
atividades ufsul1ivas e teóricas, o art. 13 abrange
também as executivas daquelas derivadas.
Gomo ob!,:) "\2 HHly Lopes Meirelles, são serviços
técnicos tanto os que versem sobre o planejamento, a
programação e [-I elaboração de estudos e projetos, c~mo
os que envotvam a execução ou prestação de serviços
oi·opnamerüe.; "Muitas vezes, o serviço técnico
profissionat os,)(::u!i?wzadose exaure na atividade
consultiva. ável a execução através de outrem."

Continuando:
"Já o inc. m r;>f~rf.3-se. primeiramente, às atividades de
f!pjjeaçãc do c Fihecim:mío sobre os fatos, visando a
,-:'·(tmirconcü E~ fornecer subsídios necessários às

E, complementando, assevera:
"Em todos ')S o serviço visa a instrumentalizar as
decisões da Administração, ministrando-lhe subsídios de

acreca das circunstâncias relevantes
t ; ,1

Portanto, a assessoria
formalizadas no inciso III do art. í 3 da '
nesse sentido.

}i- Que o serviço apresente determinada singularidade - O serviço a
ser contratado possui a sinpulandads para ser enquadrado como inexigíveL
A assessoria e consultoría h~·8nic?pars ç execução de serviços contábeis, dentre
outros, possui toda uma €speclúcidad';1 é destinado a otimizar o andamentos
dos serviços desenvotvidcs estr serviços esses que apresentam
determinada singularidade, como a a~),~,f':~,;:)onana eiaboração de balancetes,
pareceres, orientações, o treInamento p:-!Xt8 .uncionáríos das unidades assistidas, o
acompanhamento de Processar. oriu"'dc:":'(lf)~;Tribunals de Contas do Estado, o
acompanhamento mensal dos ~e\c&r:t c',:;' Pessoal, além de muitos outros que
tornariam a enumeração extensiva. Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes, por excelência

'..;:'! '; iunoria técnica estão devidamente
'15(;6/93, não restando qualquer dúvida

"/.1" slngular:~) 'Ximo textualmente estabelece a lei, é
do obieto ; é o serviço pretendido pela
I.)"dminlstraç;~)i: c singular, e não o executor do
serviço. Aliás, todo profissional é singular, posto que esse
a.ributo é r;r;Jp' s: ua latl~mza nurnana.
SIn~jL!iar€1 a do objeto que o individualiza,

._,____ ;~ <:"'5 i': a presença de u~tributo

3 in Justen Filho, Marçal. Comentários à ij;i dê :'cntmtcs Ariministrativos.Dialética, -
Praça Santos Sobrinho, n? 246 - cen:iJ ., '~j.:írarx o' ".

CNPJ: l3.118.435/0001-87
CEP: 49945-000



EST ADü 'Or S")!.RGIPE.
• a•.f'tIT\l~4\ N\Unettl4L ~J2 SÃO"*AN(:IS(:'O

eO.I~~.lo .1 •• Â~tNl" ~~ \",u;: \;~J,Qt: (":()~n"4\t~sÂ&MlNISl'."l'tVOS
, diferenciador. A singularidade não

1'. noção de preço, de dimensões, de
1.> y ':u de forma." 4

Nesse sentido, repetimos o ob.eto da contratação é deveras singular:
a assessoria e consultoria técnica ,3" ~:xncução de serviços contábeis, dentre
outros, é demasiadamente técnica e espncirica. principalmente nesse âmbito aqui
tratado. A contabilidade, per si, pooe atá aparentar aiguma simplicidade; entretanto,
quando se adentra na seara da contat)IIIGflitiE;pública, o serviço passa ser singular e
específico, a exemplo da assessoria ;2;)HCaçàode Recursos, que possuem todo
um rito diferenciado e um trâmite er 'lue os programas de informática não
chegam a contemplar e, quiçá até, POi! :(')8 t···'nfissionaisconheçam. Ademais, chega
a ser inviável a licitação, porquanto dos servicos a serem executados são
ímpares, dependentes de alta especif,('ídade técnica para executá-los, tornando-os,
destarte, singulares, não perrrrtindo, asrtrr comparações, por serem, também.
individualizados e pecullarizaccs d13; corn cada profissional. sendo que a
empresa contratada possui experiér;, nesse campo. por já o ter realizado
anteriormente, por diversas 6 vezes com resultados plenamente
satisfatórios. Valemo-nos, mais uma V"'.;Z c,;'; flrlarçai:

"invioaiizu-e« <'~ .c.npereçêo. po;s cada profissional
prE!stadoí coatiçureçõo personellssime.
Logo, ti !icife~;àí]$') toma inexiqlve! por singularidade do
ob/eto em CEi y,npossíbilldade de julgamento objetivo.
Acerca da merece transcrição do pensamento de

de MeJlo,no sentido de que '... são
sin,qu}.sn::s ",) .':18 produções intelectuais, realízadas
isciea« ou ::roente -- por equipe - sempre que o
trebemoo 8(:;1 :Jr:i.;t2vfo se defina pela marca pessoal (ou
CO.t,;,t,w:-.) em cerectensticee científicas,
iecoices ou

I Novamente, tra7erno~ ;1b3!'ê; .~ t, obfamátk:a das prefeituras Municipais.
E-se preciso ter experiência e conhec ii,:' ') ;)ar3 se lidar com esse tipo de assunto.
Quanto à sua natureza singular, é a C,(:;f:T'1a indiscutivei, posto que o objeto é de
característica única e pecL::nr ob :"iL't; "t ;,nê;!lsurével cunno social do mesmo,
refletido na melhoria de cor.o ,;ôe,; f qu:;.;dad~) de trabalho e sequrança das
decisões para os vereadom:.:.,em \ink·: ressaltar, desta forma, por oportuno,
o entendimento de Marçal Justen Fíir;c c:C(;j,:;a d;::assunto:

rio oo/elo consiste, na verdade, na
:i: ,úiaridar}e; do interesse público a ser

~:ati;-:ikúto. I -." 1(I{~xI9:biiídadeda licitação reside na
rV;:C>&'!f; :'"i' s!tt;y)dida e não rIo objeto oferlado. Ou

Que e singular, mas o interesse

4 Ob. Cit.
sOb. Cit
Praça Santos Sobrinho. nf)246 - CéHt
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Devemos, então, nesse por.' finalizar o tema, encarar a questão da
definição da slnqutarídada do obje-. C;~'l dois pontos básicos e cruciais: ser
estabelecida exclusivamente à dr: (;;(; f·:; público e visar à realização do bem
comum. E, assim, podemos ccn .statar. que ailHJOS se fazem presentes
no objeto da contratação, pois a prestacao oe serviços de assessoria e consultoria
técnica especializada na área de comaotlici1de publica. possuem, inegavelmente,
interesse público, no sentido de me,n(:tf:;~ e respaldar as decisões tomadas ~elo~
gestores, decisões tais de interesse munícipes, representados pelos edis ali
prepostos, no sentido de viabiiizar pr:.:í·;,rc,:cm pro! da comunidade e em benefício
das camadas maís carentes da pork.da<;âo. orirrnzando a qualidade de vida a
proporcionando meios para a . (je· e renda, destinado ao bem de
toda comunidade e evitando a rbmanw açõos judiciais; portanto, o objeto é,
eminentemente, de Interesse público e à reaíizaçâo do bem comum.

~ Que o serviço não seja
uma clareza de doer nos olhos qUC? G ;,0'r
publicidade e divulgação, sim,
art. 13, III da Lei de Llcitaq0ns ~ Co
comentários a respeito, ank: a
sobre assunto.

publicidade e divulgação - Ora, é de
a ser contratado não se trata de

€ ccnsultoría técnica, elencado no
:~l,S·)E.:nsando-se. desta forma, maiores

!:; os '::O,'Y entarios acima já tecidos

R(lferen~~ii'~,)contratado
~ Que a emi)reSa hanH!tação pertinente _ Para a

realização do objeto pretendIdo, a pr . >dgéncia que se impõe é que o futuro
contratado possua habilitaç;ao té(~rw:a I),' 'E'; \;~7. que a lei refere-se a serviço técnico,
a habilitação constitui-sE" ra para a reanzação do serviço,
atendendo aos requisitos IsgêHs .,.) C31·S'':; p~ci::~sicr:a;s a serem contratados, por
intermédio da empresa CAT _. Gons~dtoda. A$s'2'ssoria e Contabilidade Publica
Ltda, possuem a necessér.a habiliral;:á·:" 11ertineme à realização dos serviços,
conforme se pode atestar dos :,:;U8 C; anexos, bem como a formação
de cada profissional, de CDm acostada. como se não fosse
suficiente, é necessário 1;:';:.c;dr?Ce', cue 8Z,S€'! profissionais serão os
responsáveis, diretamente ;:;e'a S?:r\'i'~;t;.S que se oropoe a empresa a
prestar, atendendo, portar-te, -: , r~:, c;r":. 13, §3:' da Lei n° 8.666/93.

60b. Cito

),; Que o prohssionaj ou er1lpresa possua especiaiização na
realização do objeto preten'Ôre;o ,_F',r.:\ .;;;::, r.e t)pere. legitimamente, a contratação
direta nos moldes aqui prr,+.::mdidos,, ;;'j (1;:C0:sSflrj(> smda que o profissional ou
empresa possua '9spec:;~';ii~óGaC -ío objeto pretendido. Essa
especialização dá-se pelo e:s'~u(j::)cu :;E~P'Jolvi"Tlt;mm espectal de certa arte ou
ciência, de forma particuiarU::l:.:i<i l..:.. :~(, :\;r:Cf;,f;, \;üntat~mos aue a empresa CAT
Consultoria, Assessoria {;;.Cor lU;,di;i1 Ltd,j É' possuidora da mesma,
pelas atividades desenvolvic'as ::': km!] ;.J) S{;' j trnbr;lho :~ i'ltimamente relacionadas

~ t
Cf
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com o objeto pretendido, atestar pelos documentos. Para
arrematarmos a questão, trazemos os ensinamentos do Professor Jorge
Ulisses Jacoby Fernandes acerca do

"Enquanto ,;' h30iHtação é um requisito objetivo,
demonstrávo' mediante documentação própria, a
espec.a'iza ,~,kÚ d;; ;(,1~.'lesubjetíva, no sentido de ser um
a....ibuio h93do ;;,0 ",gE:nta, t-rofissicnaí ou empresa e não
possui forma lega! própria, exclusiva, específica de

E, concluindo:
"A especjaHla;~âl),como Indica a própria palavra, se faz
no dírecíonamento, na busca do conhecimento e no
(jP;:senvoÍ'.mnprnnOr,:; certa atividade." i

~ Que a espe(;~S\iil:a,~:i~<i . Com relação à notória
especialização, esta se torna eviden.s rrl,::dlarite a constatação, em conformidade
com os documentos aprE:?entadcs" r:rofissional, além da sua atuação em
diversas Prefeituras, sendo esss p8kc que comprobatório e indispensável à
aferição da capacidade técnicA e nntóns ::speclalização da CAT _ Consultoria,
Assessoria e Contabilidact~ ':'ublk''c 1ffb. ;·';·rafr.?:sea1do o mestre Marçal, acerca
da notória especialização:

E assevera:

prirneh'9 então, é o profissional a ser
obJetivarnente as condições de

atender às n30}SSlOadesda Administração. Tratando-se
de selvlçUs técnicos-clentificos especializados, o
exercício ac.·~ ;:,,,;1nlÍçospressupõe, de ordinário, certos
::?:quisitos ir .Assim a conclusão de cursos, a
Psrticiçiaç&G ':;'{' C';:HO,s of9éinisrm>s voltados à atividade
Elspeciallz<:'Hlê', o desf:nvolvimento de serviços
'?::::ir,~it~::'rT""; ,;:'~'l'. ,'. ";"~'.' ",r ~rt, 'ni,".,.".-icc, a autoria de obras,'- .h '''':~" '.0 '~" ~,,,,c: •. 0":) l.··:r~"~\·'" ;'.,At"~t~.,.i"YJ i

!.iGrá'13S (H~C{cc CIsj-,ríficar), SE: for O caso), o exercício do
R premiação por serviços similares, a

8t:'fTslhamento especifico, a organização de
Não há Gomo circunscrever

e';iriênc~a5da capacitação objetiva do
o serviço. O tema dependerá do

do serviço técnico científico,
. .;A Iié: í=;~'!",;;;cltada,No entanto, é

Indlsp~{ISávd .. i::xi8téncia de evidência objettva dessa
espec;éilizaff.:J0 e :;apacitaCáo dv escolhido.'~

70b. Cit.
80b. Cit.
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j,; Que a notôria espEH,::~~~';i n ~~!3t~jaintima,mente relacionada com
a singularidade pretendida pêla - Por fim, é fácil de se constatar
que a notória especialização da empresa qte se pretende contratar não somente
está intimamente relacionada com 8 '3ingu!arídade pretendida, mas é parte
integrante dessa contratação. A C,litT - Consultoria, Assessoria e
Contabilidade Publica Udil, püSSJ .' 'i. ia esp-:\:laiização relativa à assessoria e
consultoria técnica, conforma 'JllSUa,,1:l, € (,qUi se pretende contratá-lo para
prestação de serviços de, oossuí ospeciahzação relativa à assessoria e
consultoria técnica, dentre outros ia ,;;'nUi]>':;[~ly)q O objeto sinqular buscado, nesse
desiderato de pleno interesse pUbnGC, e ,) mesmo oa notória especialização.
Impossível de se haver correlação m<1!5mtin,a! Pata finalizar, o posicionamento de
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"Por 01)')(1' mo, insta ressaltar que a notória
co ccntratado deve estar associada

ao cbieto pretendi'Jo peia Adrrumstração e ser suficiente
para ...., .li2ridç'J:9 imoosta pei') interesse

E finaliza:

íntima correlação entre a
d<:r,:'l'd,=,,<.-leNO obieto." 9,t:.~< ç,,<>, _..,; ....._ ~j ~

Outrossim, não SE:poderia em akulnls, deixar de mencionar um
fator extremamente importante, :: f":':3~;',:. (, I E;;(;'j!r1a Gi:J empmsaou empresa para
a. contratação: a confiança ;','')3 E;;',::Kuíadosl E essa se faz primordial, haja
vista que é esse grau de Gonfiança, no contratado, que toma o serviço
~x~c.utado singular, posto ,=",e€:sse será realizado à sua maneira, própria, pessoal e
individualmente insuecettve, de cOm,'EVi-lçê>es ~onsíaerando-se o alto teor de
~u~j7tivid~de apresent~d~) ':i1 :;ada trabaíno proposto, por
IndiVidualizado e peculiar a cada lal que o realiza, sendo inegável a
necessidade da confiança serviços como motivo de
sucesso da sua gestão; ta:-\~(íP:, é q i.r;'; I~ oróprio Triouna, de Contas da União,
em sua Súmuia n" 039, assim entencsu

'A ifle.,\(;gibllidaâedo fieiração para a contratação de
tom pessoas físicas ou jurídicas de

twr(l~'ntcé cebivel quando se tratar
sinquk«, capaz de exigir, na

ele Gcnf/únça, grau de subjetividade
,')i~/c::;critérios objetivos de

:: ElO pr':Jc(:iSSO de licitação, nos
~IDrn;G'.;.oh h'T :1!::. ;'''':s'"' II da l "'; nO 8 66~i'1993 ,,10- ..... Á",·~?H~t\,;(;·, .,Ç'.1:' 4 U, ~

9 Ob, Cit.
IQ Súmula n'"039 (antiga r{ 264/20! ,
Praça Santos Sobrinho, n" 246 - ~eu",
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Vencidos os requisitos necescários para uma contratação direta nos

moldes do art. 25, II da Lei nO agora, as condições formais para a
composição do processo de inexigíbilk:«;WI': licitação.

1 - Razão da escoíha dt;,! '{o:r>1~)t;"7:dor ou executante - A escolha da
empresa CAT - Consultoria, lJ,s'S;a~;;:;)f!:,n Contabilidade Publica Ltda, não foi
contingencial. Prende-se ao fato de qL0 €da enquadra-se, perfeitamente, nos
dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já
exaustivamente demonstrado acima, corno ccncstio sine que non à contratação
direta. E não somente per isso; é F'f;!,A'':::;;;; cotada de profissionais experientes,
capacitados e gabaritados para \J ser',! pki6nc!idc, que é de interesse público e
visando à realização do comu r l. ampla experiéncia, possuindo íntima
relação com o objeto que SiqU! EF: nretenua contratar, sendo, desta forma,
indiscutivelmente, o mais !naicado, (; :;oe ainda, reiterar que o serviço aqui a ser
contratado encontra acolhida na LHgisiaçüo de Licitações e Contratos, em seu artigo
13, inciso III.

2 - Justiticativ,'a do pn~'~<1 ,"'c 170rrne se pode constatar através da
verificação de contratos realizados pc i'\j)T2". prefeituras, ainda que individualizado
o serviço, e da proposta apt"2sE'~~,~~dG' :r~ '-:-;8 C,A1-, (~onsultoria, Assessoria
e Contabilidade Publica Uda, 'l(mfl'~',,,'}~açi'mr:mteser este compatível com os
praticados no mercado. Ademais. c serviço a ser executado é ímpar e depende de
alta especificidade técnica para executá-lo, tornar-co-o singular, não permitindo,
assim, comparações, por ser, tí;jm:),§r(' ;iicl:vidt:;;;I'2'i"dc e pecuüartzado, de acordo
com cada profissional, oo.s, como npEHa o Prof. ,Jorge Ulisses, "todo
profissional é singular, poesc. que ;::; é ,Jrõpríc da natureza humana':
sendo que a empresa a se;- ÇCI1~.,-atan;, ;"Cj, ;-;j;:~iElriénr:h'ínesse campo, levando-se
em consideração a sua atua·c;ãc.P\df:':- r:ên;) (,!;, BÇOS apr~~~entados pelos serviços a
serem prestados encontrare-se dentro pé1:é'm!etnJ~::, aceitáveis e de acordo com o
mercado.

Reponta extreme dE; (.IIi" elas, Dnrramo, que a situação que se nos
apresenta, conto-me aqui 8XEH:gtlv':i (", (?:(I(':n: iVCl:íV:::nte dE'!rnonstrada é, tipicamente,
de Inexigibilidade de Licitacáo ::, ne.'::;:' ~i.;: é-se oerm,r.ído ao administrador
afastar-se da iicltação, ;neClê!r1!f;, ,ê), iEfi~'; ~i :;;l6r(;$se púb;ir;'). do bem comum e
da altivez dm; bens aqui u!('slr:!ch:'s. ,~ Constltuiçao tut~ia outros princípios,
além do da igualdade. Para resp~ida;(2)S2C en<\:mdimento trazemos à baila as lições
do Tribunal de Contas da União.

iJ/ ~,,""4'"\ ...; '" ,'"
et; ~'Ojh'~' Ci r·

,. na -situaç.9o do inciso 1/ do arf.
= '::';;.'fequat}o à satisfação do objeto. O

:1 (xistérrcia de outros menos

Praça Santos Sobtinho, n' 246 - ce!;, ',' _.: ,,' :;.,
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:, pcn'ant-:: ~0b) poder discricionário
Admlni:J,tridOI esco:ha do corltratado, sob a devida e

indisj)f:.~nsáilef mOlivação, inciús/l/e quanto ao preço, ao

~ ~

~
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prazo e, principalmente, o aspecto do mteresse ~fbllco,
que deverá estar acima de qualquer outra razão. II

Por fim, não flnalmente, dia "rtE~ c> mdarnentação fático-jurídica, e:

Considerando a necessida: :', !:cr!,·:;t~Ç80de serviços de assessoria e
consultoria técnica especiarzaoa na arsa ,:,~1,~ontd011,dadepública;

Considerando que a contratação desses serviços decorre da necessidade
de organização de práticas e procedimentos administrativos e financeiros, além de
legais, mediante o prévio e necessáric snhamento e assessoramento;

Considerando que es~~as e Pfc)(;E:'dirnentosenvolvem execução
orçamentária, financeira e patrirnONnj 0~'n '.orno r:'imtrataçácl de serviços, obras e
fornecimento;

Considerando que esta F;íref(~itur[, não possui pessoal próprio para a
realização desses serviços, talvez oe qualificação do mesmo ou, ainda,
pela constante mudança da exige uma completa e perfeita
assessoria técnica e contábil, no intuito oe dar segurança e abalizar as decisões
tomadas;

Considerando que a CAI _. CamaJltoria, Assessoria e Contabilidade
Publica Ltda é uma empresa já fi,niiHA[;j no mercado sergipano no ramo de
consultoria e contabílidade pública. jéi r1ulbs anos de experiência;

Considerando Que o pessoal tecnico especianzaoo que compõe a
empresa CAT - Consultor\aj J.~5ses:;~cid,.".t: Gor;t~bmdadeP~Jblica Ltda, possui a
pertinente e necessária especla:;;.:açf () fl8t8 G dfls~'nvo!vjmento dos serviços;

Considerando que a estrutura tisica 061 GAr - Consultoria, Assessoria e
Contabilidade Publica Ltda, aiém ao,:, ;~clUí')an:entos que guarnecem a empresa,
atendem, plenamente, às r:eGes;:,idaG;:~'S Prefeitura,

Considerando, por darraj.:)r:-(). d n,~lGe$'5id:;o8de por em funcionamento
esse serviço, posto que essenrua: dC dos lraoaiho5 aqui executados, é
que, pelo exposto, faz-se nBGeSs,:Hi:< ,1 cüm;-ataç,';)o da CAT - Consultoria,
Assessoria e Contabilidade Pubüca Ltda Empresa prestadora de serviços de
assessoria e consultaria técnica espe ~i'~':::,:\dana ama de contabilidade pública.

11 Acórdão 204/2005 --Plciláric, . TC_:

Finalmente, porém nao mt;r!í,!SHltprJitante, ex coeistis, opina a Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitd!ê1 rranc,sco pela contratação direta dos
serviços da Proponente Cr',1"-.' '>'m:t , PS!;1;;s:~>(,~ii~1":;' Cç,~tabmd:;de Publica
Ltda sem O :'1'·""C60',.,"'t·:. Prr,,,,c:;,c-:"" t ',.".~ '~i ')l:' , ~I rt 1'3 III §3"' • 't-'It:; • c.;},'~ ,'o ~"-";'- 'I _k."... .", . __.J d '.' c a . " e e
art. 26, parágrafo único, II e III, t:)dos da Le! ri 8,666/93, em sua atual redaçào.

~ ,&
~

-_.~_.__ ._-~_ .._--------_.- -~-
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À Excelentíssima Senhoar pala aprectaçáo e posterior ratificação

desta Justificativa, que dá espeque :;:,{) X;sso de Inexígibilidade de Licitação,
após o que deverá ser publicada na .SE oficial, como condição de eficácia, em
obediência ao ceput do artigo 26 da mesma r-erma jurídica susoaludida.

" globa! de R$ 186.846,00(cento e
oitenta e seis mil. oi~o.c,enlu, e ll~"'iHHjt;;:;;i~IH;; :) rh'~qé1mtmtoserá efetuado,
mensalmente, em parcetas rota :il') valor de R$12.766,OO (doze mil,
setecentos e sessenta e seis reais" peio penedo de '12 meses, sendo que as
despesas decorrentes da presente htAtaçâc correrão por conta da seguinte
classificação orçamentária:

Perfaz a presente ine.dg1t

• Órgão: 2 - Prefeitura M'.mk::;-;a! Sfi~ c,
• UO: 2006 - Sec;::tN'~ c.~;F;~,'!nç!3S
• Ação: 04.1L3.00i)1.2009- ri (lf' ':!nm'~~as
• Elemento: 3390.35.00.00 - Se;vi~;(iSdo C(lI"c".lÍi()!ia
• Fonte de Recurso: 15000000

Finalmente, porém não m8":O: ortante E'Xposiens, opina a Comissão
Permanente de Licitação pela contr::rtaçãn direta dos serviços da empresa CAT _
Consultor~a, ,A~.me~·.::·::rEate C f.";ibl;c1i Ltda, sem o precedente
Processe Uc:iUi~,~J:i.J, e: vi '. 'I'" ;! t~ ;'"'''' , narágrafo único, II e
III, todos ::ia nO 2.60:3/9:::0~iI ,,;1':i

A íiusiríssima Senhora PrefE:ird ('v iv~unicípiCJde São Francisco, para
apreciação e posterior ratificação Justificativa, após o que deverá ser
publicada na imprensa oficial. em Obb>ijiBnCI,;'% ao capui do artigo 26 da mesma norma
jurídica susoaiudida.

S~NTOSGONÇALVES
r1a CPL

JJrri1-~'~E'O_ ~yHA-".,.,h# , '""", .. ,'" .H ' > I .,~ " ~

Secr-etiiriiii ti~ CPL
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